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Factores de ponderação Descrição Redução ou
majoração

Máximo cumulativo 
do factor

de ponderação
Aplicação

2 — Inspecção de estabe-
lecimentos.

Estabelecimentos que estejam certificados para a produção 
de produtos DOP (denominação de origem protegida), 
IGP (indicação geográfica protegida) ou ETG (especia-
lidade tradicional garantida), e desde que pelo menos 
30 % da sua produção seja de produtos certificados.

 - 20 %

0,70

Factor aplicável no cal-
culo mensal.

Valor mínimo não apli-
cável.

Estabelecimentos que em três inspecções consecutivas 
apresentem o nível de cumprimento elevado em todas 
as actividades praticadas.

 - 20 %

Estabelecimento certificado com base na série NP EN 
ISO 9000 ou ISO 22000.

 - 5 %

3 — Serviço de inspecção 
hígio -sanitária.

Serviços de inspecção hígio -sanitária realizados antes das 
7 ou depois das 19 horas.

+ 30 % no
período

Factor aplicável ao dia ou 
ao serviço.

Valor mínimo de € 50 
por dia ou por serviço, 
considerando até duas 
horas iniciais, acrescido 
de € 12,5 por cada meia 
hora, complementar.

Serviços de inspecção hígio -sanitária realizados em dias 
feriados, de descanso semanal ou complementar por 
solicitação do operador.

+ 50 % no
período 1,75

Serviços de inspecção hígio -sanitária solicitados aos ser-
viços da DGV ou entidades delegadas, com menos de 
quarenta e oito horas de antecedência.

+ 25 % no acto 
de inspecção

 Portaria n.º 1074/2008
de 22 de Setembro

Pela Portaria n.º 1477/2002, de 21 de Novembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Sendim da Serra (pro-
cesso n.º 3125 -AFN), situada no município de Alfândega 
da Fé, com a área de 970 ha, e transferida a sua gestão para 
a Associação de Caçadores de Sendim da Serra.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
zona de caça.

Em simultâneo, veio o Clube de Caça e Pesca de Alfân-
dega da Fé, entidade titular da zona de caça municipal de 
Alfândega da Fé (processo n.º 3157 -AFN), requerer a sua 
renovação e ao mesmo tempo a anexação de prédios rús-
ticos que integravam a zona de caça municipal de  Sendim 
da Serra (processo n.º 3125 -AFN).

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 22.º, nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal de Sendim da 
Serra (processo n.º 3125 -AFN).

2.º Pela presente portaria, a zona de caça municipal de 
Alfândega da Fé (processo n.º 3157 -AFN), criada pela 
Portaria n.º 1326/2002, de 7 de Outubro, alterada pela 
Portaria n.º 1486/2002, de 26 de Novembro, é renovada, 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos nas freguesias de Varelhos, Valverde e 
Alfândega da Fé, município de Alfândega da Fé, com a 
área de 5660 ha.

3.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Sendim da Serra, Valverde e 
Eucisia, município de Alfândega da Fé, com a área de 1083 ha.

4.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
6743 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

5.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 25 % relativamente aos caçadores referidos na 
alínea b) do citado artigo 15.º;

c) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 5 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

6.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
8 de Outubro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
11 de Setembro de 2008. 

  




